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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 244/2017 – GP/PMFP

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder a Sra. ROSANE RAYANNE JOTA RIBEIRO,
CPF nº 061.554.504-12, RG 002.762.076 no Cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CC/1, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias,
tendo como determinação legal, o valor inteiro/unitário para
Brasília/DF o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), acrescido
de 1/3 sobre a indenização que equivale a R$ 133,33 (cento e trinta
e três reais, trinta e três centavos), conforme Art. 12 do Decreto
Municipal nº 013/2013, resultando no valor total de R$ 2.399,98
(dois mil, trezentos e noventa e nove reais, noventa e oito
centavos), para custear despesas com transporte, hospedagem e
alimentação, durante sua permanência na 20ª edição da Marcha a
Brasília em Defesa dos Municípios, programada para o período de
15 a 18 de maio de 2017 e visitas a Gabinetes de Deputados,
Senadores e Ministérios
.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Registre-se,
Pague-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 11 de maio
de 2017.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal 
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